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EXERCÍCIO DE 19 98

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI NS 279/98

INICIATIVA:
EDIL BRAZ ZAGOTTO

HISTÓRICO:
DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . FICA DENOMINADA
RUA WALTER SCHWAN A VIA PÚBLICA QUE SE
INICIA NA AV. Nã Sã DA CONSOLAÇÁO, ter
MINANDO NA RUA GERSON MOURA, NO BAIRRO
VILA RICA.

Aos

AUTUAÇAO

dias do mês de do ano de

mil novecentos e noventa e , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.
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Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA
V.ce-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE
1? Secretário: _

2° Secretário: _
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

f

Anexos

PROJETO DE LEI pe

PROJETO DE LEI
J' ^ NUrlERD PROPRIO^

PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO..

279/98

1755/98

14/08/98

DEEOMIEA VIA PÚBLICA HO

TOTICIPIO E DÁ OUTRAS PRO

VIDEÊHCIAS.

Artigo - Pica denominada à Rua Walter Schwan. que inicia-se

na Av Hossa Senliora da Consolação, terminando na /

Rua Gerson Moiira, conforme croqui Emexo.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua puLlica.çaõ,

revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 13 de Agosto de 1998

Vereador - PTB

BRÁZ ZAGOTTO -

JUSTIEICATIVA:?/ALTER SCHWAH, "brasileiro, casado, durante sua

vida dedicou-se ao pleno êxito de sua familia,

e da comxmidade prestando relevantes serviços

a sociedade.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO PE LEI E® M3-/9S

PROJETO DE LEI

MüMERO PROPRIO o

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO = =.

'7"7^ /c?p

X7dd/vO

14/0S/98

PENOMITTA VIA PTÍBLICA W

TOTICIPIO E PÁ OUTRAS PRO

VTPEfiNOIAS.

Artigo 12 - Pica denominada, à Rua 'Ya.lter Solixvan, oue inicia-se

na At Possa. Senhora da Consolação, teiminando na. /

Rua G-enson Mon.ra. co.nfojTiiLe crooui aneno,

Aj-^tigo '^2 - Esta lei entra em vigor na. da.ta de siia. puhlicaça.õ,

revogadas as disposições era contrá?aio.

Sala de Sessões, 1,3 de Agosto de 1998,

r

Vereador - PTB

BRÁZ ZAGOTTO -

JUSTIPIOATIVA:UALTER SOIUATT. brasileiro, casado, durante sua

viâa dedicou-se ao pleno ê.xito de sua familia,

e da Gomiinidade prestando relevantes serviços

a socieda.de.
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■ CACHOEÍRO- DE ITAPEMIRÍM Wj ESTADO DO ESPlRiTO SANTO

SI O g i II igr.aiM
íaiM38 umui^ OilfFS Escrivão OfídeS áo Canário úü 1.° Oíielo da flagísirD Civil da

Piiads fe CaciiõBiro fe ilaasfiiirin), Estado do Espírita Sssito, por fioiíieação na Íoriíiíi «a lei, dc-
CERTÍF3CO, que as ils.\SjR—do livro nOl§ do registro de óbitos, foi

1  feito hoje o assento dg_y,x.QÍLt,í^. ^
i  — — -■. falecidO_ ao de V>oov^^^^ jjç 19"^ S

&Cà5..3^v.c?,
'~Qêí2ÍÍ5Qtí:....C»&.-cÍ_jO«5;àSr. do s^xo .X5r?íí3r^..CtA5^5,^7;^O..de cor

pro£issão..9;y|;Q.;;^^^ natural deA^a- ~rr-'
■ domicill^o e residente rrr.7r=:
couj..^ .t)....Q„«:>,aSv .-rTTTr.-.-.-^^. : de idade, estado civil<;^5^^ofilh ̂

'' de..C^.7í^?a,í2=:5èrO
e de D*

Foi declarante^bo,
do óbito firmado pori

,.pi-

o atestado

que deu
como causa da

:;:7 7 e o sepultamento será feito
S3Q cemitério -T-,^.cèf:?....r.;:.r^..r? -d-:

.c2^v,;âía:WX:,„^^ií:áiX^

O referido é verdade e dou fé

Cachoéiro de Itapcmiirím..:^^ de .^ò:CS>>SjíS?....ps f. de 19.3.5 "
Oticial de Registei^ Civil
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto; PROJETO-DE-LEI N. 279.
Iniciativa: bráz. zagotto

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública cifadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontía-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus iptegrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal
monnente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-Io. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

F

Sala das Comi^pes (ES), i chu

,NDte<jLÓRIA - Presidente.

de 1998

OS FQh^ECA - Relator.

É^^^^^W^SSARELLA - Membro



Municipgl t|e Car:hrtf»irr. r|g.jfapaf^jrj^
Ct^MlSSÁO DÊ CÕNSTnVlÇÃOy JuSTIÇA ÉReDAÇÃO

Projetcí^de:
Inidatiila:
Reíatoh

LEI

'BRkZ MGOTTO

ELIlíAE FEBREIEA

N^: 279/98

o

RELÀtÓRIO:

inerentes à

Voto dd Relator:

ir•■'"obo pelo eiicamlnhíOTonto rei-j-alar d.a :Ti.atoria.

Voto dd i^residente:

Voto cbm o Relator.

Voto do Membro:
Voto cbm o Relator.

DECISÃO;
Decide, bsta comissão, por unanimidade de ^eus membros,
Io e;acáiiiinhojaonto regular ua malpria, observadas as nor
mas reglmontais.

Sala das Comissões, 4 ̂  cüJL ási

Jo
Presiden

'X

Sabadini

^Elimar Ferreira
Relator

M

Túlio Janju^^:p^Arcanjo
ibro


